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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. O artigo 3º da lei complementar 116, de 31 de julho de 2003, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos e parágrafos: 

Art. 3º. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 

do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXVII quando o 

imposto será devido no local: 

XXIII – do domicílio do tomador do serviço, no caso dos serviços prestados 

pelas administradoras de cartão de crédito ou débito; 

XXIV – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22 e 4.23; 

XXV – da execução dos serviços dos subitens 7.13, 7.23, 7.24 e 7.25; 

XXVI – da execução dos serviços do subitem 14.14; 

XXVII – do domicílio do tomador dos serviços do subitem 15.09. 

  

Art. 2º. O inciso II, do parágrafo 2º, do art. 6º passa a conter a seguinte redação: 

Art. 6º ....................................................................................................... 

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste artigo, são responsáveis:  

I – ............................................................................................................... 

II – o tomador de serviço ainda que imune ou isento,  ou mesmo que 

intermediário dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 

7.10, 7.11, 7.12, 7.13, 7.15, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 7.23, 7.24, 7.25, 11.02, 11.04, 

item 12, exceto o subitem 12.13, 14.14, 16.01, 17.05, 17.10 e 20 da lista anexa. 
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§ 4° No caso serviços descritos no subitem 15.09, o valor do imposto é devido ao 

município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, 

conforme informação prestada por este.  

§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 

débito, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetividadas deverão ser registrado 

no local do domícilio do tomador do serviço. 

Art. 3º. Altera o inciso I, do §2º, do art. 7º, e acrescenta os parágrafos 3º, 4º, 5º e 6º, 

no citado artigo, da Lei Complementar n.º 116/2003, contendo a seguinte redação: 

§2º ...................................................................................................... 

I - o valor dos materiais produzidos pelo prestador do serviço, fora do local da 

obra, previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei 

Complementar; 

§ 3º –  Para fins de interpretação na aplicação da norma do artigo 7º para os 

serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei 

Complementar, os materiais utilizados não ficam sujeitos à dedução da base de 

cálculo, exceto os materiais produzidos pelo prestador do serviço, fora do local da 

obra, que ficam sujeitos ao ICMS. 

 

§4º para fins de interpretação da aplicação da norma do artigo 7º para os serviços 

previstos para no subitem 15.09, a base de cálculo é o preço global da operação. 

 

§5º para fins de interpretação da aplicação da norma do artigo 7º para os serviços 

descritos nos subitens 4.22 e 4.23, a base de cálculo é o valor total pago pelo 

usuário do plano de saúde. 

§6º– Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, e executado de forma individual, o poder tributante poderá 

instituir tratamento diferenciado. 
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Art. 4º A lista de serviços anexa à Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 

2003 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, tablets, smartphones e 

congêneres, inclusive de jogos eletrônicos ou digitais. 

1.09 – processamento, armazenamento ou hospedagem de dados na internet, 

textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos, sistemas de informação, 

entre outros formatos, ou congêneres). 

1.10 – Serviço de valor adicionado de conexão à internet. 

1.11 – Permissão de uso de conteúdos e aplicativos em página eletrônica e 

congêneres. 

1.12 – disponibilização de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto em páginas 

eletrônicas, exceto no caso de jornais, livros e periódicos 

3 - ............................................................................................................ 

3.2 Cessão de direito de uso de marcas e patentes, de sinais de propaganda e de 

criações intelectuais e industriais. 

4 -.............................................................................................................. 

4.13 Ortóptica e Confecção de lentes oftalmológicas sob encomenda 

6 - ..................................................................................................... 

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 

7- ................................................................................................................ 

7-23 Saneamento ambiental, inclusive purificação e tratamento de esgotamento, 

quando realizada por pessoa jurídica de direito privado; 

7.24 Sanitários e congêneres, inclusive fossas cépticas executadas por empresa 

privada; 

7.25 – preparação de solo, plantio, semeadura, adubação, silagem, colheita e 

congêneres. 

11 - ........................................................................................................... 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento ou rastreamento de bens, pessoas 

e semoventes; 

13 - ............................................................................................................ 

13.05 – composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, 

fotolitografia, serigrafia, ainda que incorporados de qualquer forma, a produtos e 
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mercadorias que possam ser objeto de posterior comercialização ou 

industrialização, tais como, embalagens, apostilas, revistas, rótulos, etiquetas, 

bulas, calendários, manuais técnicos e de instrução e congêneres. 

 

14 - ............................................................................................................ 

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 

recorte, costura, acabamentos, polimento, plastificação, e congêneres de quaisquer 

objetos. 

14.14- Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 

25 - ................................................................................................. 

25.02 – translado e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25. 05 – Cessão de espaços em cemitérios para sepultamento. 

 

Art. 5º União deverá, dentro do prazo de 06 meses a contar da publicação desta Lei, 

implementar um sistema de troca de informações com os Municípios sobre os serviços previstos 

nos subitens  15.01 e 15.09 da lista anexa a Lei Complementar n.º 116/03. 

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial de forma integral o art. 9º do Decreto-lei 

nº 406, de 31 de dezembro de 1968. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição, sugerida pela Confederação Nacional de Municípios – 

CNM tem por base o artigo 156, inciso III, da Constituição Federal de 1988, que atribui 

competência aos Municípios e ao Distrito Federal para instituir e cobrar o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, desde que estes serviços estejam previstos em Lei 

Complementar e não estejam definidos no artigo 155, inciso II, da Constituição Federal de 1988, 

cuja competência para instituição e cobrança é dos Estados da Federação e do Distrito Federal. 
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Para regulamentar a matéria, a teor do que dispõe o artigo 156, inciso III, da 

Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

que estabelece como fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a prestação 

dos serviços constantes da sua lista anexa. 

Contudo, estudo detalhado e minucioso, da CNM, sobre a tributação do Imposto 

Sobre Serviços verificaram a extrema importância para apresentar a referida proposta, buscando 

sanar dificuldades financeiras dos Municípios e suprir lacunas históricas e legais ocasionadas 

neste imposto, de suma importância para as administrações locais, uma vez que a Constituição 

de 1988 teve como um de seus objetivos a repartição de receitas, oportunizando uma autonomia 

aos Entes Municipais.  

Porém, os municípios, historicamente, vêm acumulando diversas obrigações, 

gerando grandes demandas a serem cumpridas em vários setores da sociedade, como a saúde, 

educação, cultura, entre outros.  

Some-se a isso o aumento de responsabilidade dos entes e a estrutura sempre precária, que fazem 

com que estes busquem alternativas para a sua arrecadação. 

Além disso, a atual crise financeira dos Municípios demanda a real necessidade 

de aumento das receitas próprias. Diante dessa realidade, a arrecadação própria dos Municípios 

deve tomar uma especial atenção na busca pela dependência cada vez menor dos repasses 

constitucionais, como o FPM.  

Uma dessas alternativas é o Imposto Sobre Serviço, sendo este um tributo em 

crescimento potencial, uma vez que o aumento de serviços prestados está em real evidência na 

sociedade. 

Por outro lado, a Lei Complementar 116/2003 inovou com relação ao ISS, na 

modalidade da retenção por parte do tomador de serviços de algumas atividades especificas, 

sendo estas caracterizadas pela prestação de serviço no domicílio do prestador.  

Entretanto, dada a evolução econômica e tecnológica dos serviços prestados hoje 

em dia, a Lei Complementar n.º 116/2003, embora tenha aperfeiçoado a legislação do ISS e 

trazido diversos avanços, completou 10 anos de existência sem nenhuma alteração e contendo 

lacunas, o que justifica a iminente necessidade de adequação. 
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Isso porque, após o período de implantação da Lei, muitos contribuintes iniciaram 

batalhas judiciais, criando teses jurídicas, para descaracterizar a cobrança do imposto e destituir 

autuações das fiscalizações municipais, questionando formas de recolhimento, base de cálculo, 

entre outros aspectos desse imposto.  

Só para se ter uma ideia dos impactos da medida, conforme o levantamento da 

CNM, os Municípios poderiam arrecadar, aproximadamente, mais de R$ 11 bilhões ao ano, caso 

as medidas propostas a seguir sejam aprovadas. 

Assim, tendo por base o estudo elaborado de forma aprofundada pela entidade, 

constatou-se que existem importantes alterações a serem realizadas, tais como: 

1. Construção civil: possibilitar a cobrança sobre o valor total da obra, sem a 

dedução de materiais. Neste ponto, a construção civil entende que deve ser deduzido os 

materiais, enquanto os fiscos municipais entendem que a aplicação da legislação não permite a 

referida dedução. Só para se ter uma idéia, segundo as pesquisas da Confederação Nacional de 

Municípios, se essa atividade tivesse o recolhimento do ISS na forma devida, representaria um 

acréscimo de R$ 5 bilhões ao ano para os Municípios. 

2. Atividades das Administradoras de cartão de crédito e débito: possibilitar o 

recolhimento onde está domiciliado o tomador de serviços, o que trará uma justiça fiscal na 

exigência do tributo desta atividade. Nesse caso, tomador é o lojista, o restaurante, o posto, 

dentre outros. Se essa atividade fosse recolhida nesses moldes, representaria um ganho médio de 

R$ 2 bilhões ao ano para os Municípios (dados constantes do estudo da CNM). 

3. Leasing – arrendamento mercantil: a proposta é alterar o local de 

recolhimento para o tomador de serviço. Essa medida promoverá a justiça fiscal e poderá 

representar um ganho médio de R$ 4 bilhões ao ano aos cofres locais (informações do estudo da 

CNM). A medida se faz de extrema importância, devido aos diversos processos judiciais que 

debateram onde é o lugar devido de recolhimento desta operação. 

Ainda, dentro aspecto da redução da evasão fiscal, propõe-se que todas as 

atividades caracterizadas por peculiaridade de serem prestadas no domicilio do prestador, fiquem 

sujeitas à retenção. 

Além dessas importantes alterações, constam no projeto de Lei, ora sugerido, 

outras medidas necessárias, como a definição eficaz da base de cálculo da atividade de 
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construção civil, planos de saúde e arrendamento mercantil; a inclusão de novas atividades na 

Lista Anexa da Lei; o fim da tributação diferenciada da sociedade de profissionais e a ampliação 

das atividades sujeitas à retenção pelo tomador de serviços. 

Também existe uma lacuna entre o Decreto Lei n.º 406/1968 e suas alterações 

posteriores com a Lei Complementar n.º 116/2003, hoje fator de grande insegurança jurídica, que 

deve haver uma evidente e clara redação. 

Ademais, em face ao aquecimento da economia brasileira nos últimos anos, 

acompanhado da evolução tecnológica e a necessidade da sociedade como um todo, surgiram no 

mercado novas modalidades de serviços, sendo esses posteriores ao inicio da vigência da Lei 

Complementar n.º 116, ensejando assim a atualização da lista anexa.  

Por fim, considerando a descrição textual do inciso II do artigo 150, da 

Constituição Federal, bem como a evasão fiscal, a necessidade de justiça tributária, dentre outras 

motivações que poderiam ser aqui mencionadas, a presente proposta possui um claro interesse 

público, impondo equidade ao tratamento diferenciado com relação à tributação de algumas 

atividades.   

Com o objetivo de complementar e subsidiar a presente proposição,anexamos o 

Anexo I, com o inteiro teor do estudo elaborado pela  Confederação Nacional de Municípios. 

 

Deste modo, devido a relevância da proposição, pelo benefícios que trará em 

grandes escalas aos Municípios e, consequentemente, para a sociedade como um todo, atendendo 

de forma significativa o pleito constitucional da autonomia municipalista, solicito o apoio dos 

nobres pares para aprovação dessa proposição; 

 

 

Brasília-DF, 23 de Abril de 2014. 

 

DEPUTADO MANOEL JUNIOR 

PMDB- PB
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Anexo I 

(ESTUDO COMPLETO DA CNM, INTEGRANTE DA PROPOSTA DE 

ALTERAÇÃO DA LC 116 DE 31 DE JULHO DE 2003 ) 

 

1. INTRODUÇÃO 

No contexto histórico da federação, facilmente é constado que os Municípios são 

os entes federativos mais prejudicados na questão da arrecadação, em razão das concentrações de 

receitas não estarem nos entes locais. 

Mesmo após a Constituição de 1988, em que o Município ganhou mais “força” e 

ocupou um espaço maior dentro do chamado pacto federativo, a perspectiva de aumento de 

receitas desse ente federado não evolui da maneira esperada. A receita escassa torna 

impraticáveis as obrigações impostas em diversos setores de suas atuações, a exemplo da saúde, 

educação, cultura, dentre outros, atribuídos por dispositivos da Carta Magna. Atribuições estas 

que a cada ano vem aumentando. 

Sob esse ponto de vista, a alteração da Lei Complementar 116 é uma opção 

palpável de amenizar as dificuldades dos Municípios, inclusive para a União que indiretamente 

terá seus benefícios, pois com certeza cairá o número de Municípios pedindo guarida aos cofres 

federais. 

Para tanto, a Confederação Nacional de Municípios - CNM ao longo dos últimos 

anos realizou um balanço da Lei Complementar n.º 116/2013, e identificou que existem algumas 

atividades que se encontram em situações ainda não tributadas, ou que vêm sendo “derrubadas” 

judicialmente por meio de teses jurídicas.  

Por este motivo, ao realizar o levantamento da situação dos Municípios a CNM 

elaborou um intenso estudo sobre o tema, ao qual não se restringiu tão somente às proposituras 

internas da entidade. Em um trabalho de pesquisa de campo em 2012, a CNM realizou uma 

média de 45 oficinas técnicas em todo o Brasil, percorrendo praticamente todos os Estados da 

Federação. Na ocasião foram debatidas questões voltados à área de finanças e tributação dos 

Municípios, registrando as dificuldades encontradas pelo fisco Municipal frente a alguns tópicos 

da Lei Complementar n.º 116/2003. 
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Neste contexto, além dos diversos trabalhos realizados por técnicos, fiscais, 

juristas e especialistas na matéria, a CNM reuniu em setembro de 2013, após a XVI Marcha a 

Brasília, ocorrida em meados de julho, nova “rodada” de debates. Nestes debates, foram colhidos 

diversos materiais elaborados em uma grande oficina técnica, que reuniu mais de 30 fiscais 

municipais, procuradores e juristas da área tributária, para discutir, elaborar e deliberar todos os 

pontos necessários da legislação atual do ISS.  

Diante dos trabalhos, no que diz respeitos às situações de atividades não 

tributadas, a falta de fiscalização não se deve à inoperância da Fazenda Pública Municipal, e sim 

a uma série de questões e impedimentos nos procedimentos administrativos e de fiscalização.  

Exemplo dessa dificuldade são as operações de leasing, realizadas pelas 

instituições financeiras e que por meio de diversas demandas judiciais saíram vencedoras em 

suas teses, impedindo a fiscalização e as atuações de muitos Municípios. 

Verificaram-se, ainda, inúmeros processos judiciais em casos desta natureza, em 

que os Municípios com diversas expectativas sobre a tributação destas atividades acabaram 

sucumbindo frente às instituições financeiras, por interpretações equivocadas do Poder 

Judiciário. Estes setores possuem renomadas consultorias jurídicas que conseguem derrubar na 

justiça as autuações da Fazenda Municipal, devido às falhas e lacunas da atual Legislação que 

trata sobre a cobrança do ISS.  

Ao longo destes 10 anos de Lei Complementar, que até o momento não teve 

nenhuma alteração, verifica-se que há uma necessidade de alterações e aperfeiçoamentos 

urgentes, a fim de evitar que novas teses jurídicas sejam levantadas e derrubem as fiscalizações 

dos Municípios. 

Cabe mencionar que a CNM optou por apresentar um documento mais 

propositivo e prático, do que consignar aspectos conceituais propriamente dito, com o objetivo 

de atrelar objetividade à proposta. 

Neste sentido, identificou-se que existem três (3) atividades de grandes escalas 

nas arrecadações que estão deixando de recolher valores significativos, quais sejam: leasing 

(arrendamento mercantil), administradoras de cartão de crédito/débito e a construção civil. Os 

principais motivos devidas às lacunas na atual legislação. 
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 Assim, pontuaram-se essas três atividades como sendo alvo de grande 

expectativa de modificação legislativa. Por outro lado, também foram identificados serviços que 

deveriam recolher ISS, mas estão fora da lista anexa da Lei Complementar 116/2003. E os 

motivos são diversos, um deles é a evolução da tecnologia que possibilitou a oferta de novos 

serviços, a exemplo da elaboração de programas de computadores. 

Justamente pelos motivos ensejadores da medida, a Confederação Nacional de 

Municípios aponta em argumentos técnicos, jurídicos e, principalmente, financeiros os motivos 

da alteração da Legislação.  

 

2. DO ISS DAS OPERAÇÕES DE LEASING – ARRENDAMENTO MERCANTIL 

2.1 – ASPECTOS HISTÓRICOS 

A operação de leasing é caracterizada em nossa legislação pela Lei nº 6.099 de 

1974, onde se considera arrendamento mercantil o negócio jurídico realizado entre pessoa 

jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e 

que tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo 

especificações da arrendatária e para uso próprio desta. 

Ao todo, são 29 empresas de leasing distribuídas em 10 Municípios do Brasil, 

sendo concentradas em apenas 05 Estados, e, ainda, do total de 29 empresas, 18 encontram-se 

nos chamados “paraísos fiscais”, conforme dados retirados da ABECS - Associação Brasileira 

das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços -
1
. No entanto, há tomador de serviços 

(intermediário da operação) em praticamente todos os Municípios do Brasil. 

Há longa data essa atividade de leasing tomou corpo nas administrações 

tributárias municipais em suas fiscalizações, bem como no meio jurídico, travando-se uma 

incansável batalha judicial.  

De um lado estão os Municípios tentando exigir o que Decreto-Lei  406/1968 

possibilitava e a atual Lei Complementar 116/2003 determinou: a cobrança nas operações de 

arrendamento mercantil. Do outro, estão as instituições financeiras tentando descaracterizar a 

incidência do imposto ou reproduzir teses tributárias para distorcer a sua cobrança.  Em meados 

                                                           
1
 http://www.abecs.org.br/site2012/default.asp. 

http://www.abecs.org.br/site2012/default.asp
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de outubro de 2008 a Suprema Corte do país decidiu pela Constitucionalidade da cobrança do 

ISS nestas atividades (RE 592905 e RE nº 587008). 

Consoante esta decisão, travou-se outra demorada, lenta e angustiante batalha 

judicial: o local devido de recolhimento do ISS nas operações de leasing. O Superior Tribunal de 

Justiça – STJ tinha um entendimento de que o recolhimento deveria ser onde é efetivamente 

prestado o serviço, conforme decisão transcrita abaixo, AgRg no REsp 960492 / RS 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ISS. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL. BASE DE CÁLCULO. VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS. MUNICÍPIO COMPETENTE PARA RECOLHIMENTO DA 

EXAÇÃO. LOCAL ONDE OCORRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

 

(...) Não se vislumbra qualquer omissão no aresto ora embargado com relação à 

competência para a cobrança do ISS, estando escorreito(...) o entendimento 

firmado no sentido de que o ISS é tributo somente exigível pelo Município onde 

se realiza o fato gerador, entendido este o local no qual há a prestação de serviço. 

(...) 

III - "As Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ pacificaram o 

entendimento de que o ISS deve ser recolhido no local da efetiva prestação de 

serviços, pois é nesse local que se verifica o fato gerador" (AgRg no Ag nº 

763.269/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 12/09/06). Na 

mesma linha: AgRg no Ag nº 762.249/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/09/06 

e REsp nº 695.500/MT, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/05/06. 

 

Nesse, as instituições financeiras momentaneamente estão levando vantagem, 

devido a uma recente decisão do STJ no REsp-1060210 SC (2008/0110109-8). Essa decisão 

determinou que a incidência deste tributo deveria respeitar a vontade do legislador quando da 

aplicação do Decreto-Lei n.º 406/68, e impôs que o local para recolhimento destas operações seja 

na sede da prestadora do serviço. Referente à nova Lei n.º 116/2003 ainda não existe uma 

definição específica, dando margem a novas demandas judiciais entre os entes da federação 

(Municípios) e as instituições financeiras, caso não se faça a modificação necessária na Lei. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=200801101098
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Todavia, longe das expectativas de todos os Municípios, a recente decisão já 

citada do STJ, tomada sob o rito dos recursos repetitivos, fez com que apenas um número baixo 

de Municípios (pouco mais que seis) pudessem receber os valores devidos por estas operações. A 

decisão definiu que o ISS é devido no local da sede da empresa, e não mais onde ocorre ou fato 

gerador, frustrando os Municípios brasileiros que esperavam cobrar o tributo no local da 

contratação da operação de arrendamento mercantil. 

 

2.2 DA MODIFICAÇÃO DO LOCAL DE RECOLHIMENTO DO ISS DAS OPERAÇÕES DE LEASING  

 

O assunto abordado, já nas primeiras linhas do projeto, é um dos temas mais 

polêmicos da Lei e do meio jurídico. 

Atualmente, as empresas autorizadas a prestar serviços de leasing
2
 instalam-se em 

Municípios com alíquotas reais em percentuais de até 0,2% para recolher o ISS desta operação. 

Prova disso, é que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, julgou 

recentemente pela Constitucionalidade da Lei n.º 118, de 2002, de Barueri, e da Lei n.º 3.269, de 

2007, do Município do POÁ, onde supostamente teriam fixados alíquotas de ISS abaixo do 

mínimo previsto pela Constituição, que é de 2%. 

Reside aqui uma guerra fiscal, pois a atual legislação impõe alíquota mínima de 

2%
3
 e máximo de 5% (art. 7º da LC 116/2003) no ISS. Porém, alguns Municípios alteram a base 

de cálculo do imposto para proporcionar concessões de benefícios fiscais, burlando e maquiando 

a atual legislação.  

                                                           
2
 As empresas prestadoras do leasing são tributas conforme a Lista Anexa da Lei Complementar 116/2003, 

segundo o subiItem 15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
 
3
 Artigo 88, dos atos das disposições transitórias da Constituição Federal: 

Art. 88. Enquanto  lei  complementar  não  disciplinar  o disposto nos incisos I e III do § 3º do art. 156 da 
Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput do mesmo artigo: 

I – terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se referem os itens 32, 33 e 34 da 
Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968; 

II – não  será  objeto  de  concessão  de  isenções, incentivos e benefícios fiscais, que resulte, direta ou 
indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no inciso I.” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#adctart88
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Assim, caminha-se a questão do leasing: uma verdadeira injustiça na arrecadação, 

com pesada guerra fiscal entre os Municípios da Federação, e o embate de diversas batalhas 

judiciais entre instituições financeiras e os Municípios. 

A Lei complementar n.º 116/2003 aperfeiçoou a regra original do Decreto-Lei 

n.º406/68. O artigo 12 do Decreto determinava que o local da prestação do serviço  era 

considerado no estabelecimento prestador ou, na falta deste, no domicílio do prestador. 

Já a LC 116/2003, dispõe o seguinte: 

“Art. 3
o
 O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 

do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o 

imposto será devido no local: 

(...) 

O legislador determinou que o local devido, assim como no Decreto-Lei 406/68, é 

onde o estabelecimento prestador do serviço encontra-se, ou seja, na sede da empresa prestadora 

do serviço. A fim de aclarar a sistemática, que trouxe diversas interpretações, a atual legislação 

aperfeiçoou esse mecanismo para melhorar as distorções do recolhimento do imposto, impedindo 

inclusive a guerra fiscal. 

A nova Lei trouxe uma redação inovadora, em que o legislador tinha por intenção 

finalizar estas discussões sobre o local de recolhimento. Tentou-se aplicar uma sistematização ao 

caso, e o artigo 4º da referida Lei prescreveu que para fins de exigência do ISS, considera 

estabelecimento prestador o seguinte:  

“Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou 

temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo 

irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, 

agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou 

contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.” 

 

Com isso foi dada uma interpretação sistemática e inteligente, mas que gera 

grande dificuldade na aplicação no caso do leasing e das administradoras de cartões de crédito e 

débito. 

Entendimentos de juristas avaliam que, como a recente decisão do STJ, no caso 

do REsp 1060210, tomado sob o rito dos recursos repetitivos, foi em relação ao Decreto-lei n.º 
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406/1968, haveria ainda a necessidade de se obter uma nova decisão sobre a LC 116/2003. 

Assim, deverá ser emitida nova interpretação ao local devido de recolhimento, impondo o 

entendimento do artigo 3º em consonância com o artigo 4º, onde seria configurada a citada 

“unidade econômica” das instituições financeiras captando valores em Municípios que 

efetivamente tiveram a ocorrência do fato gerador. 

Porém, no processo que julgou o local da incidência do ISS de leasing, onde os 

Municípios saíram perdedores em sua tese da territorialidade, foram necessários anos perante o 

poder judiciário para um julgamento definitivo sobre o caso, contrário ao que a maioria dos 

Municípios pretendiam, bem como aos diversos julgados da própria Corte. 

A CNM entende que se tivermos que esperar novamente anos a fio sem ter uma 

efetiva definição ao caso, o tema causará enorme perda aos cofres municipalistas, e que, 

portanto, deve haver um aclaramento na Lei, a fim de assegurar um justo, efetivo e adequado 

recolhimento deste tributo. 

Ainda, é de se considerar o que no julgamento do caso do leasing, o Relator, 

Ministro Napoleão Nunes considerou, que o local devido era onde fosse “perfectibilizado” o 

contrato de leasing. Citando que nesses casos era onde estivesse situado o “gerente geral” com 

determinação de comando para finalizar toda a operação do serviço. Ou seja, todos os atos 

anteriores, aqueles necessários para a contratação, como o de captar o cliente, realizar a escolha 

do veículo, colher os dados necessários da operação com o tomador do serviço e demais 

procedimentos, eram “meros atos preparatórios” e que, portanto, seria devido onde se 

perfectilizava o contrato.  

Assim, pouco irá importar a interpretação dada pelo art. 4º da LC 116/2013, se, na 

interpretação do Poder Judiciário, os atos finais ao contrato serão feitos onde a empresa possui 

sua sede, que no caso, fica nos já citados paraísos fiscais.  

 

2.3 DO IMPACTO DA MEDIDA 

Só para se ter uma ideia, um estudo realizado pela equipe de finanças da CNM 

revela que a arrecadação das operações de leasing (arrendamento mercantil) nos anos de 2008 a 

2012 girou em torno da expressiva quantia de 438 Bilhões, conforme informações obtidas junto à 

Associação Brasileira de Empresas de leasing (ABEL). 
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Considerando uma alíquota de 5% para a cobrança do ISS temos uma arrecadação 

acumulada dos anos de 2008 a 2012 de R$ 19,707 Bilhões (fora os acréscimos legais), 

conforme tabela descrita abaixo: 

Ano Faturamento de operações de 

Leasing 

2008 a 2012 Cerca de 438 Bilhões 

2008 a 2012 ISS alíquota 5% - 19,707 Bilhões 

          Tabela 1. Fonte ABEL 

Portanto, verifica-se que anualmente os Municípios deixam de arrecadar quase 4 

bilhões ao ano. 

Considerando que nos Municípios onde as empresas de leasing estão localizadas 

as alíquotas são sempre reduzidas, podemos concluir facilmente que nem nos Municípios onde 

estão localizados as sedes prestadoras de serviços os valores arrecadados são baixos, devida à 

alíquota reduzida. Neste caso, a tributação sobre  um contribuinte com elevada capacidade 

econômica está sendo baixa e favorecida, o que fere de maneira grave os princípios 

constitucionais da tributação justa. 

A equipe de finanças da CNM analisou as perdas dos Municípios com relação ao 

leasing de veículos, a partir de dados do DENATRAN, e tomando por base a quantidade de 

veículos arrendados por Município. Assim, conforme tabela abaixo pode se apurar os 30 

primeiros Municípios, dentre os 5.568 existentes, que deixaram de valores significativos com as 

operações de leasing, caso a regra de tributar no domicílio do tomador de serviço fosse alterada: 

 

 

MUNICIPIO ISS 2008 a 2012 

São Paulo/Sp 2.280.423.354,39 

Campinas/Sp 392.196.999,13 

Brasília/Df 875.567.189,05 

Rio de Janeiro/Rj 1.093.255.161,54 

Ribeirão Preto/Sp 204.635.513,37 

Guarulhos/Sp 191.782.956,77 

Sorocaba/Sp 163.285.087,69 

São Bernardo do Campo/Sp 150.550.120,82 

Curitiba/Pr 681.902.796,73 

Duque de Caxias/Rj 133.329.106,07 

São Gonçalo/Rj 138.767.630,70 

Santos/Sp 132.159.088,33 

Nova Iguaçu/Rj 121.922.903,05 
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Osasco/Sp 124.633.346,14 

Santo André/Sp 123.980.723,18 

Joinville/Sc 110.616.651,30 

Niterói/Rj 103.602.424,39 

São Jose dos Campos/Sp 102.056.119,55 

Jundiaí/Sp 96.564.679,54 

São Jose do Rio Preto/Sp 82.953.669,25 

Goiânia/Go 361.641.309,92 

Londrina/Pr 91.549.477,91 

Mogi das Cruzes/Sp 73.787.550,43 

Piracicaba/Sp 73.693.478,65 

Bauru/Sp 73.217.240,28 

Itajai/Sc 69.954.125,50 

Barueri/Sp 70.389.207,47 

Belo Horizonte/Mg 514.037.589,37 

Sao Vicente/Sp 69.319.141,00 

Guaruja/Sp 69.130.997,45 

  Fonte: DENATRAN e ABEL e CNM 

   

Da planilha, o estudo avalia somente as operações de arrendamento em relação 

aos veículos, e afins, deixando de considerar outros bens atendidos por esta operação, como 

mobiliário ou máquinas, o que proporcionalmente poderia aumentar esses valores por 

Municípios.  

2.4 DA VIABILIDADE DA PROPOSTA 

 

Diante das graves distorções apresentadas, a proposta é colocar os serviços de 

arrendamento mercantil - leasing
4
 como sendo um serviço das exceções do artigo 3º, da Lei 

Complementar 116/2003, para tornar o recolhimento no domicílio do tomar do serviços, que 

passaria a ter a seguinte redação: 

“Art. 3
o
 O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 

do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o 

imposto será devido no local: 

(...)” 

XIII – Do domicílio do tomador dos serviços, no caso dos serviços descritos pelo 

subitem 15.09 da lista anexa. (NR) 
                                                           
4
 Lista Anexa da Lei Complementar 116/2003. Item 15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer 

bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
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Fazer com que o imposto seja recolhido no domicílio do tomador do serviço não 

só trará justiça, como, também, irá distribuir a receita advinda do serviço de arrendamento 

mercantil para todos os Municípios brasileiros.  

Neste caso, deixa de interessar onde foi adquirido o serviço ou onde esta instalada 

a empresa, passando a ter como local do recolhimento o domicilio tributário do tomador da 

operação de leasing. Isso porque é ali onde os clientes/ arrendatários estão estabelecidos e/ou 

domiciliados, onde irá ficar efetivamente o bem que poderá gerar riqueza, e que é ali onde as 

demandas de melhoria estarão sendo exigidas pela sociedade na saúde, transporte e educação. 

O modelo atual tem feito com que diversos Municípios ingressem com medidas 

judiciais para garantir uma distribuição mais justa dos valores arrecadados nesta operação. Estes 

entes municipais reclamam dos valores não recolhidos a título do ISS de leasing que ocorrem em 

seus territórios e tornando volumosas as ações judiciais, ocorrendo assim uma grande massa de 

demandas, abalroando o poder judiciário com novas ações que duram anos para serem julgadas. 

Se a regra for alterada, ela produzirá ganhos para mais de 5.560 Municípios, uma 

vez que poderão exigir de forma adequada os valores que circulam em seu território, de veículos 

e máquinas adquiridas por esta operação por tomadores domiciliados em seu Município. 

Por outro lado, não existem maiores problemas quanto à sistemática de 

recolhimento, uma vez que o tomador do serviço declara onde possui seu domicílio no contrato 

com a ser firmado com a prestadora do serviço (que é no caso a instituição financeira). Ainda, a 

efetivação da sistemática de recolhimento poderia ser alcançada com a cooperação ativa da 

União no estabelecimento de novas formas de fiscalização e cobrança. 

Para melhor aclarar a alteração a ser proposta, o diagrama abaixo exemplifica de 

forma prática como procede a operação: 

Fluxo 1.  – Processo operacional  
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Fluxo 1 - 

No fluxo, apontado como situação real, o Município 1 é a sede da empresa de 

leasing, que por sua vez contrata um intermediário para realizar a operação de arrendamento 

mercantil, que no caso é o banco. Essa contratação pode ocorrer informalmente ou formalmente. 

O banco por sua vez, realiza captação do cliente, bem como opera na contratação com o tomador 

do serviço, acertando condições, preço, viabilidade, operando e escolhendo o bem destinado ao 

arrendamento.  

Nesse caso, a situação ocorre no Município diverso de onde está localizada a 

empresa de leasing. No entanto, em diversos momentos os bens objetos da contratação (veículos, 

máquinas, computadores, mobiliários, ônibus, caminhão) são destinados para Municípios 

diferentes daqueles em que se realiza a contratação, permanecendo ou circulando no Município 

onde o tomador do serviço possui o seu domicílio, gerando ali a riqueza advinda do bem. Por tal 

razão, se faz necessária à alteração apenas na destinação da receita oriunda destas atividades, 

criando o cenário da situação ideal do fluxo acima. 

Nota-se mais uma vez que, não está se alterando a regra matriz do tributo: inexiste 

alteração do sujeito passivo da obrigação tributária (continua sendo a empresa prestadora do 
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serviço a responsável pelo recolhimento do tributo); não está sendo invadida competência 

tributante; inexiste alteração do fato gerador do tributo; não se modificam os aspectos temporal, 

formal ou material.  

Apenas propõe-se, de forma justa, o direcionamento do recolhimento do ISS onde 

efetivamente o bem irá permanecer ou circular, e que é ali onde o cidadão ou a empresa utiliza-se 

do seu domicílio e as demandas sociais são reivindicadas e devem ser prestadas. 

Com isso, chama-se a atenção que a argumentação do princípio da territorialidade 

(onde ocorreu o fato gerador) neste caso não trará justiça fiscal e tributária aos Municípios, uma 

vez que estas operações não ocorrem em todos os Municípios da Federação. Razão pela qual, a 

extraterritorialidade acaba sendo uma saída para a questão de distribuição de receita. 

Nesse contexto, a extraterritorialidade é contemplada pelo art. 102 do Código 

Tributário Nacional, onde leis de normas gerais expedidas pela União poderão estender a 

capacidade dos Municípios em exigir dessas atividades a retenção dos valores devidos. Essa 

possibilidade deve ser feita por meio de Lei Complementar, conforme o art. 146, inciso III, da 

Constituição Federal, onde determina que normas gerais em matéria tributária deverão ser 

realizada por meio desta.  

É justamente nesse aspecto que ocorreu a mudança em 23 itens da lista anexa da 

Lei Complementar n.º 116, onde Municípios passaram a exigir de contribuintes, que não estavam 

em seus territórios, a retenção do ISS. 

Como exemplo dessa hipótese, a atual Lei já permite que o imposto seja recolhido 

no domicílio do tomador dos serviços de monitoramento e vigilância. O inciso XVI, do artigo 3º, 

diz que o local devido para recolher o tributo é onde estão os bens ou no domicílio das pessoas 

vigiadas, seguradas ou monitoradas.  

 

Por outro lado, no caso das operações de leasing, essas são realizadas pelas 

instituições financeiras e possuem captações de valores em todas as localidades do Brasil, mas 

que recolhem o imposto em um número bem menor de Municípios (em torno de 30, 

concentrando em pouco mais de seis as grandes operações), dentre os 5.568 existentes. 
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Importante salientar que, as instituições financeiras já recolhem o ISS de outras 

atividades. Ou seja, o intermediário dessa operação - o banco -, já paga o ISS em cada agência 

que possui a prestação de serviço, conforme as legislações de cada ente municipalista. 

Ademais, a mudança proposta não impactará na tributação de pequenas e médias 

empresas, uma vez que as empresas que desenvolvem a atividade de leasing são todas de grande 

porte, integrantes de conglomerados financeiros (ramo que hoje tem os maiores lucros no Brasil), 

e, inclusive, multinacionais. Portanto, esta alteração vai fazer justiça fiscal, ou seja, repartir 

valores que hoje não passam de mais de 30 Municípios, sendo, que em seis, existem os 

chamados paraísos fiscais. 

Outro exemplo da viabilidade da proposta é em relação aos serviços de telefonia 

móvel. O Município de Cruz Alta Cruz-RS, recebeu, em meados de 2007, um valor da empresa 

VIVO, a título de ISS, pela edificação da antena e instalação do equipamento necessário para o 

melhoramento da transmissão de seu sinal. De livre iniciativa do contribuinte, sem imposição do 

Município, existiu o recolhimento do ISS respeitando a legislação em vigor, devido ao fato 

gerador do tributo ocorrido pelos serviços prestados na lista anexa (subitem 7.02). 

Ainda, deve ser lembrado que a nota fiscal trata-se de uma obrigação acessória, e 

a incidência do ISS não está atrelada à emissão da nota e sim na prestação do serviço. A nota é 

de suma importância. No entanto, não é o único documento comprobatório da ocorrência do fato 

gerador do ISS, e em relação ao leasing vários Municípios do interior efetuaram o levantamento 

e constituíram os devidos créditos, não tivesse ocorrido a decisão do STJ, com certeza teriam 

logrado sucesso em suas empreitadas. 

É de grande importância mencionar que ao defender a ampliação do alcance desta 

lei, além dos poucos Municípios atualmente beneficiados, não se pode realizar uma proposta 

para beneficiar 50 ou 100 Municípios, dentre os 5.568. Certamente, essa não era a vontade do 

legislador ao trabalhar a ampliação da LC 116/2003. Com isso, a CNM defende um projeto para 

toda a Federação, como é de direito. 

Ainda, como já explicado, mesmo que venha a ser dada a interpretação de que o 

local de recolhimento do leasing seja no local da operação, isso não trará justiça fiscal. Isso 

porque, em regiões metropolitanas muitos tomadores de serviços contratam em lugares diversos 

de onde efetivamente o bem vai ser permanecer ou circular. 
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Por tal razão, colocamos a preocupação de que o Município competente para a 

cobrança do ISS não é aquele em que a arrendadora tem sua sede, ou diz ter sua organização 

administrativa ou matriz; mas é aquele onde está o domicílio do tomador do serviço. 

 

2.5 DA BASE DE CÁLCULO DO ISS DE LEASING 

No que diz respeito à base de cálculo do leasing, a CNM pretende simplesmente 

aclarar o dispositivo que foi objeto de debates judiciais, ou seja: de forma interpretativa elucidar 

dispositivo na legislação que traz divergência judicial referente à base de calculo das atividades 

de arrendamento mercantil.  Essa medida visa impedir as diversas discussões que gerou sobre a 

base de cálculo das atividades de arrendamento mercantil. 

Tal iniciativa é perfeitamente viável, segundo o inciso, I, do artigo 106, do CTN, 

em que dispõe que a Lei poderá ser aplicada a ato ou fato pretérito, nos casos em que ela é 

meramente interpretativa. 

Com isso pretende-se realizar a seguinte inclusão ao artigo 7º, da LC 116/2003: 

“para fins de interpretação da aplicação da norma do artigo 7º para os serviços previstos para 

no subitem 15.09, a base de cálculo é o preço global da operação”. 

Isso porque no que tange à base de cálculo, tendo sido decidido que 

financiamento é serviço, sobre o qual o ISS pode incidir, devendo-se aplicar o disposto na Lei 

Complementar n.º 116/2003: Art. 7o A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

Já existem precedentes no E. Superior Tribunal de Justiça de que, salvo nos casos 

expressamente previstos na Lei, as parcelas dos custos da prestação dos serviços não são 

excluídas da base de cálculo.  

O entendimento da melhor doutrina, que considera preço tudo o que for 

despendido pelo consumidor em virtude da prestação do serviço. O preço do serviço deve refletir 

o total despendido pelo consumidor. Bernardo Ribeiro de Moraes esclarece:  

“... no cômputo do preço do serviço se incluem inúmeros valores já 
considerados na sua formação normal, como produto do custo, de outras 
despesas e do lucro. Em qualquer preço existem esses três elementos: 
despesas de custo, correspondendo às saídas de numerário ou de valores da 
empresa para a aquisição de bens (matéria-prima ou serviços) necessários à 
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execução da sua atividade, demais despesas, seja de vendas (comissões, 
embalagens, fretes, etc.), de administração (aluguéis, consumo de luz, 
conservação, seguro, ordenados, etc.), financeiras (juros passivos, cobrança 
de títulos, etc.) ou tributárias (cargas fiscais que oneram a atividade da 
empresa); e margem de lucro. Tais despesas são gastos que devem ser 
cobertos na computação do preço do serviço, além do lucro que objetiva a 
empresa. Segundo entendimento do E. Tribunal de Alçada de São Paulo: 
‘preço, no conceito econômico fiscal, reflete o total despendido pelo 
consumidor para obter o produto do vendedor’.” (Doutrina e Prática do 
Imposto sobre Serviços. Editora Revista dos Tribunais. São Paulo, 1975, p. 
522).(Os destaques não são do original). 

Com relação ao caso específico das operações de arrendamento mercantil de 

coisas móveis: há precedentes no E. Superior Tribunal de Justiça de que a base de cálculo do 

tributo abrange o valor total da operação contratada, por corresponder ao preço cobrado pelo 

serviço. Nesse sentido, segue decisões referentes ao tema: 

Ementa: TRIBUTÁRIO. ISS. ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING. 

SÚMULA 138/STJ. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO. ART. 12 DO DL Nº 406/68. BASE DE CÁLCULO. VALOR DOS 

SERVIÇOS. 

1. "O ISS incide na operação de arrendamento mercantil de coisas 

móveis". Inteligência da Súmula 138/STJ. 

2. O Município competente para a cobrança do ISS é aquele onde ocorreu o 

fato gerador e a base de cálculo será o valor total dos serviços prestados. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 964.198/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008). Grifou-se. 

Ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ISS. 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. BASE DE CÁLCULO. VALOR 

INTEGRAL DA OPERAÇÃO. ARBITRAMENTO. SÚMULA 7/STJ. ART. 

12 DO DECRETO-LEI Nº 406/68. COMPETÊNCIA PARA SUA 

COBRANÇA. FATO GERADOR. MUNICÍPIO DO LOCAL DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que 

não se mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 

2. A base de cálculo do ISS incidente nas operações de arrendamento 

mercantil será o valor total dos serviços prestados, ou seja, o valor integral 

da operação realizada, definida por arbitramento a partir dos valores 

constantes nas notas fiscais, no qual a aferição de tal quantia é vedada ao 

Superior Tribunal de Justiça por sua Súmula n. 7. (Precedentes: EDcl no AgRg 

no AgRg nos EDcl no Resp 979670/SC, Rel. Ministro  HUMBERTO 
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MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; 

AgRg no REsp 853.281/SC, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 16.9.2008, 

DJe 21.10.2008.) 

3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do ISS norteia-

se pelo princípio da territorialidade, nos termos encartados pelo art. 12 do 

Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a localidade aonde foi efetivamente 

prestado o serviço e não aonde se encontra a sede da empresa. 

4. Agravo regimental não provido. (grifo nosso) 

                          O tributo, no presente caso, abrange o valor total da operação contratada, sem 

qualquer dedução, havendo apenas a necessidade de aclarar na legislação em vigor a forma 

interpretativa de aplicação do artigo 7º da LC 116/2003. 

 

3. DAS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO 

 

Inicialmente, as atividades das administradoras de cartão de crédito e débito 

não estavam contempladas na lista anexa do antigo Decreto-lei 406/68 de forma expressa. Existia 

apenas a indicação de que estas operações seriam serviços, mas sem constar de forma literal na 

legislação. 

Após a nova Lei Complementar de 2003, em razão da existência da efetiva 

prestação de serviço nessas atividades, caminhou muito bem o legislador em inserir o subitem 

15.01 na lista de serviços para a tributação devida. 

Porém, a exigência do tributo nesta operação requer uma especial atenção, 

tendo em vista que a interpretação parecida com a do leasing, no poder judiciário em relação ao 

local de recolhimento do tributo, pode ocasionar novas perdas aos entes Municipais. 

Em verdade o que se pretende nesse caso, além das atividades que se 

desdobram com as operações de administrações de cartão de crédito e débito, é tributar de forma 

correta e justa as administradoras. 

 

3.1 DO LOCAL DE RECOLHIMENTO DO ISS DAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E 

DÉBITO 

 

Atualmente existem Municípios procedendo com a fiscalização dessas operações. 

Contudo, inexistem notícias sobre o efetivo levantado dos valores referente às atividades dessas 

administradoras. Os Municípios estão tendo problemas em caracterizar, consoante o artigo 4º da 
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Lei, que as administradoras possuem suas unidades econômicas em diversos Municípios 

brasileiros.  

As administradoras alegam que não são sujeitos passivos da obrigação tributária 

ou afirmam que não devem recolher o tributo onde ocorreu o fato gerador, e sim onde estão 

situadas as sedes de suas empresas, que normalmente ficam nos “paraísos fiscais”. 

A regra atual fará com quem uma verdadeira produção de processos abarrotem o 

poder judiciário para definir onde de fato deve ser recolhido o ISS, e inexiste notícias de julgados 

nas Cortes Superiores sobre o tema. O grande receio é que o STJ venha a decidir da mesma 

forma que no caso do leasing. 

Isso porque, por justiça fiscal, as operações com cartão de crédito e débito devem 

ter sua tributação de ISS no local onde estão localizadas as tomadoras dos serviços, distribuindo 

assim a arrecadação de forma justa.  

Por isso, é necessário modificar o texto legal produzindo nova estrutura que 

permita e clarifique o local do pagamento do serviço de administração de cartões seja no 

tomador do serviço, e imponha que as máquinas e os equipamentos congêneres sejam registrados 

na administração local. 

 

3.2 DOS IMPACTOS DA MEDIDA 

Para se ter uma ideia, as transações destas operações cresceram significativamente 

em uma proporção grandiosa podendo chegar a movimentar em 2013 quase um trilhão de reais
5
, 

gerando muitos valores às administradoras, sendo, contudo, que o ISS não está sendo recolhido 

na forma devida, e se o for não será da maneira a trazer justiça fiscal. 

Novamente, a equipe de finanças e tributação da Confederação Nacional de 

Municípios analisou de forma detalhada as informações sobre as operações de crédito e débitos.  

Na tabela abaixo é possível ver o detalhamento e estimativa do Brasil nessas 

transações, e o quanto por região poderia ser arrecadado com ISS de Cartões, estabelecendo os 

valores em milhões. 

 

                                                           
5
 Informações retirada do site da ABECS. 
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Tabela 2 - O ISS nas Arrecadações das 

administradoras

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Centro-Oeste 28.180,52 34.736,48 44.120,67 53.644,50 62.764,06 75.316,88 90.380,25 108.456,30

Norte 12.764,53 15.614,35 19.216,94 22.719,42 26.581,72 31.898,06 38.277,67 45.933,21

Nordeste 45.118,91 55.474,60 67.825,80 96.234,03 112.593,82 135.112,58 162.135,09 194.562,11

Sul 47.633,63 58.777,20 73.510,83 95.546,90 111.789,87 134.147,85 160.977,42 193.172,90

Sudeste 244.316,24 298.544,75 368.307,69 441.867,23 516.984,66 620.381,59 744.457,91 893.349,49

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Centro-Oeste 1.409,03 1.736,82 2.206,03 2.682,22 3.138,20 3.765,84 4.519,01 5.422,82

Norte 638,23 780,72 960,85 1.135,97 1.329,09 1.594,90 1.913,88 2.296,66

Nordeste 2.255,95 2.773,73 3.391,29 4.811,70 5.629,69 6.755,63 8.106,75 9.728,11

Sul 2.381,68 2.938,86 3.675,54 4.777,35 5.589,49 6.707,39 8.048,87 9.658,65

Sudeste 12.215,81 14.927,24 18.415,38 22.093,36 25.849,23 31.019,08 37.222,90 44.667,47

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Norte 70,45 86,84 110,30 134,11 156,91 188,29 225,95 271,14

Centro-Oeste 31,91 39,04 48,04 56,80 66,45 79,75 95,69 114,83

Nordeste 112,80 138,69 169,56 240,59 281,48 337,78 405,34 486,41

Sul 119,08 146,94 183,78 238,87 279,47 335,37 402,44 482,93

Sudeste 610,79 746,36 920,77 1.104,67 1.292,46 1.550,95 1.861,14 2.233,37

Região Faturamento do Mercado de Cartões

Região
Faturamento Operadoras de Cartões (alíquota 5%)

2014 a 2016* - Considerando Crescimento médio de 20% ao ano

Região
Valores que corresponderiam ao ISS (alíquota 5%)

Fonte: Abecs (Valores em milhões)

2013* - 17% de crescimento sobre 2012

 

Visualização dos valores correspondentes a ISS em Gráfico, das administradoras de 

cartão de crédito e débito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 1 

 

Conforme informações da Associação Brasileira de Cartões e Serviços (ABECS), para 

2012 eram esperados um crescimento de 20% sobre as receitas de 2011. Com base nesta 

ISS incidente sobre administradoras de cartões
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informação, temos que, em 2012, o faturamento do mercado de cartões ultrapassou a casa de 

meio trilhão, especificamente R$ 687,578 bilhões.  

 Facilmente, percebemos, ao olhar o gráfico, o destaque da região Sudeste em relação às 

demais regiões do País. Observando com mais detalhe esta região temos: 

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Vitória/ES 4,73 5,49 6,57 7,88 9,22 11,06 13,28 15,93

Belo Horizonte/MG 27,51 33,51 40,09 48,11 56,29 67,55 81,06 97,27

Rio de Janeiro/RJ 88,32 105,09 121,74 146,09 170,92 205,11 246,13 295,35

São Paulo/SP 210,68 252,09 306,23 367,47 429,94 515,93 619,12 742,94

Demais Municípios da região Sudeste 279,55 350,18 446,14 535,37 626,39 751,66 902,00 1.082,40

2014 a 2016* - Considerando Crescimento médio de 20% ao ano

Valores correspondentes a ISS (considerando alíquota de 

5%)Região

Fonte: Abecs (valores em milhão)

2013* - 17% de crescimento sobre 2012

 
 

Tabela 3. 
As informações na tabela acima são discriminadas por Capitais, os dados da linha 

“Demais Municípios da região Sudeste” englobam Municípios de Minas Gerais, Rio de Janeiro, 

São Paulo e Espírito Santo, somando um total de 1664 Municípios. Estes Municípios teriam a 

receber em 2013 cerca de 1,3 bilhão em ISS. 

Vejamos agora o detalhamento dos valores de ISS de cartões da região Sul, a 2° que mais 

recebe das cinco regiões. 

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Florianópolis/SC 6,54 7,84 9,34 11,20 13,11 15,73 18,88 22,65

Porto Alegre/RS 18,28 20,57 22,21 26,65 31,18 37,41 44,90 53,88

Curitiba/PR 24,61 29,58 35,27 42,32 49,52 59,42 71,30 85,56

Demais Municípios da Região Sul 69,64 88,96 116,97 140,36 164,22 197,06 236,48 283,77

Valores que corresponderiam ao ISS de cartões
Região

Fonte: Abecs (valores devem ser multiplicados por milhão)

2013* - 17% de crescimento sobre 2012

2014 a 2016* - Considerando Crescimento médio de 20% ao ano Tabel

a 4. 
             Os dados da linha “Demais Municípios da região Sul” englobam Municípios do 

Estado do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, somando um total de 1.185 Municípios. 

Estes somariam uma receita de mais de 260 milhões em ISS somente em 2013. 

A injustiça na cobrança e no recolhimento deste imposto é tão grande e absurda 

que os Municípios estão deixando de arrecadar a média de 2 bilhões ao ano para os cofres 

públicos, devido às incertezas que estas fiscalizações vem trazendo. Esse valor corresponderia à 

70% do repasse do 1% do FPM que é creditado anualmente em dezembro para os Municípios. 

Esse volume de recursos ingressando no conjunto dos Municípios brasileiros 

afetaria de forma significativa no enfrentamento das diversas necessidades e demandas da 
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sociedade local, oportunizando um incremento único em sua receita, projetando inclusive que 

muitos Municípios passem a ter cada vez menos a dependência do Fundo de Participação de 

Municípios, e comecem a vislumbrar um aumento em sua arrecadação própria. 

 

3.3 DA VIABILIDADE DA PROPOSTA 

 

Uma das hipóteses de tornar viável essa operação seria obrigado. O Município de 

São Paulo já realiza um procedimento de obrigatoriedade de cadastro dos prestadores de serviços 

de sujeito passivos (Decreto 53.151/2012). 

Nesse sentido, a proposta não é inviável. As alegações que traria diversos 

problemas nas operações e um trabalho maior, também não podem ser objeto de impedimento, 

uma vez que o trabalho de fiscalização em diversas atividades requer um exaustivo e completo 

procedimento para se obter a real arrecadação. 

Assim, a sugestão da CNM é acrescentar mais uma exceção no artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 116/2003, para que não ocorra problemas como no caso do leasing, e se faça 

interpretações equivocadas sobre o local de recolhimento destas atividades, evitando-se inclusive 

as inúmeras futuras demandas judiciais que o caso terá, atendendo aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

 

Sistemática da Cobrança e destinação dos valores. 
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Fluxo 2. 

 

No fluxo acima, percebe-se que na situação ideal, a viabilidade giraria em torno de 

onde está localizado o tomador do serviço (que no geral são restaurantes, lojistas, comerciantes, 

entre outros). Para tanto, deve ser proporcionado meios à realização do procedimento, como, por 

exemplo, a numeração das máquinas para realizar as operações e registros para efetivar o 

controle dessa operação. Assim, a riqueza gerada com esta atividade ficará, de forma geral, onde 

ela foi efetivamente utilizada e onde teve também a ocorrência do pagamento. 

Sabe-se que as compras de maneira geral são dinâmicas e rotativas, podendo ser 

realizada em qualquer lugar e momento. Contudo, essa foi uma maneira encontrada, após 

diversas discussões no âmbito da administração municipal, para tornar o mais justo possível a 

exigência do imposto, distribuindo a arrecadação para mais entes municipais da federação. 
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Outrossim, há ciência de que, à medida que as fiscalizações iniciarem poderão ter 

novos procedimentos que visem aperfeiçoar os mecanismos da vigilância municipal em relação 

ao processo proposto. 

O que se propõe na legislação visa atender aos elementos da autonomia 

municipalista, bem como da justiça fiscal e tributária, a fim de proporcionar uma forma mais 

justa de distribuição da arrecadação de algumas atividades. 

Ainda, além da melhoria da sistemática da Lei, trás uma lógica na interpretação e 

aplicação da Lei. Com essa possibilidade, atendendo ao interesse público, diversos Municípios 

poderão demandar nas questões sociais, com aumento de arrecadação própria. 

Quanto à funcionalidade na arrecadação não haverá maiores problemas, uma vez 

que hoje há a modalidade de retenção e o recolhimento no local da prestação do serviço na atual 

legislação do ISS.  

Essa foi uma inovação realizada pela lei complementar 116, que alterou uma 

rotina de mais de 37 anos (desde a edição do CTN até o inicio da vigência da LC 116) de 

procedimento, e não se tem notícias de que estas modificações tenham causado transtornos 

quanto à arrecadação. Ressalta-se que todos os Municípios foram criados mecanismos para as 

alterações necessárias em suas legislações, e nem por isso, de modo geral, foi criado dispositivo 

na legislação local que obriguem prestadores de serviços de fora do Município e tomadores a 

efetuarem cadastro juntos as Secretaria de Fazenda dos Municípios. 

Além disso, tende a evitar diversas demandas judiciais, com questões de 

“praticidade” e aplicabilidade da lei. 

 

3.4. DAS TROCAS DE INFORMAÇÕES ENTRE UNIÃO E MUNICÍPIOS 

Mais que aclarar a legislação existe a necessidade de criar mecanismos, para que 

os Municípios possam efetivar a fiscalização adequada das administradoras de cartão de crédito e 

débito. Para tanto, será importante realizar o compartilhamento de informações das 

administradoras de cartão de crédito e débito junto aos Municípios. 

De forma geral o fisco Municipal encontra muita dificuldade em obter as 

informações das transações financeiras e dos serviços prestados pelas instituições financeiras, 

principalmente das administradoras de crédito e débito. 
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Nesse sentido, propõe-se, com base no artigo 37, incisos XXII, da Constituição, 

bem como da legislação do Código Tributário Nacional (art. 199, parágrafo único), a viabilidade 

de troca de informações entre a União e Municípios.  

Na realidade, impõe-se o que já é consolidado em nossa atual legislação, a fim de 

proporcionar a troca de dados entre os entes da federação, a exemplo da declaração denominada 

“Decred” que será de extrema importância aos Municípios para obter a real movimentação 

financeira dos serviços prestados, e subsidiar as fiscalizações destas operações.  

4. DO ISS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Outra questão polêmica que vem causando diversas distorções na aplicação da 

legislação e nas interpretações judiciais é o ISS da construção civil, onde a discussão gira em 

torno da dedução ou não da base de cálculo dos materiais utilizados na prestação do serviço. A 

LC de 116/2003 determina o recolhimento do ISS quando da execução das atividades descrita 

nos subitens 7.02 e 7.05
6
, referente às obras.  

É importante deixar claro que essa atividade já recolhe o ISS. Porém, a 

divergência está toda em torno da base de cálculo, e o Poder Judiciário vem modificando a 

interpretação da aplicação da norma de forma equivocada. 

Essa confusão na interpretação pode causar sérios problemas nas arrecadações dos 

Municípios. Apenas para termos uma ideia das possíveis perdas aos cofres públicos 

municipais, de acordo com a Associação Brasileira das Empresas de Serviços de Concretagem 

(Abesc), os insumos representam, em média, 40% do valor total de uma obra.   

                                                           
6
 7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 

elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
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Justamente por isso deve haver uma adequação na Lei, no sentido de melhorar a 

redação do art. 7º, parágrafo segundo, inciso I, da LC 116/2003
7
, a fim de aclarar o dispositivo e 

pôr fim às diversas demandas judiciais que estão atualmente tramitando perante o Poder 

Judiciário. 

A equipe técnica de finanças da Confederação Nacional de Municípios realizou 

um estudo sobre os impactos nas arrecadações desta atividade.  

Segundo fontes do IBGE, com base em uma estrutura das receitas das empresas 

de construção civil em 2009 as receitas de serviços sujeitos ao ISS somam a expressiva quantia 

R$ 200.700.617.000 bilhões. Em 2010 foi de R$ 247.283.347.000 bilhões. 

Contudo, esta é uma receita de 2010, e segundo a Câmara Brasileira da Indústria 

da Construção a - CBIC - e o próprio IBGE em seu estudo – Pesquisa Anual da indústria da 

Construção – PAIC/IBGE, o crescimento da construção civil em 2011 foi de 3,6% o que 

registrou uma receita de serviços de R$ 256.185.547.492 bilhões. Já em 2012 o crescimento em 

relação a 2011 foi de 1,4%.  

Com base nessas informações, conclui-se que em 2012 o valor da construção civil 

sujeita ao ISS foi de R$ 259.772.145.157 Bilhões, o que resultaria, se aplicarmos uma alíquota 

de 5%, a expressiva quantia de 12 bilhões de receita do ISS.   

Em 2009 a situação dos Tribunais Superiores determinava entendimento que a 

tributação da receita de serviços da construção civil era sobre a receita total (valor bruto da nota, 

sem dedução dos insumos). 

Veja quanto seria o ISS sem a dedução de materiais nos últimos anos: 

                                                           

7
 Art. 7

o
 A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. § 2

o
 Não se incluem na base de cálculo do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza: I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos 
nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  
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Ano Receita Serviços - Construção Civil Alíquota ISS - Municípios

2009 200.700.617.000,00 5% 10.035.030.850,00

2010 247.283.347.000,00 5% 12.364.167.350,00

2011 256.185.547.492,00 5% 12.809.277.375,00

2012 259.772.145.157,00 5% 12.988.607.258,00

2013 270163030963* 5% 13.508.151.548,00

*Previsão (4%) - Fonte: Sindus Com

Fonte: IBGE e CBIC

 
Tabela 5. 

Porém, desde 2010, o entendimento nos Tribunais Superiores mudou e vem se 

alastrando para todos os Tribunais Brasileiros, onde os valores dos materiais devem ser 

deduzidos. Com isso, as perdas de 2010 podem se tornar volumosas e prejudicarem de forma 

grave as receitas dos Municípios podendo atingir a média de R$ 20.668.081.412 bilhões.  

Vejamos como fica com a dedução dos materiais (cerca de 40% do valor os custos 

médios da construção): 

Ano Receita Serviços - Construção Civil Alíquota ISS - Municípios ISS - Municípios

2010 247.283.347.000,00 5% 12.364.167.350,00 4.945.666.940,00

2011 256.185.547.492,00 5% 12.809.277.375,00 5.123.710.950,00

2012 259.772.145.157,00 5% 12.988.607.258,00 5.195.442.903,00

2013 270.163.030.963,00* 5% 13.508.151.548,00 5.403.260.619,00

Fonte: IBGE e CBIC

*Previsão (4%) - Fonte: Sindus Com  

Tabela 6. 

Por isso, é preciso uma ação rápida na alteração da legislação para evitar as 

perdas, especialmente porque a área da construção civil cresce de forma acelerada, e se não 

houver um texto legal que ofereça segurança aos Municípios as perdas irão superar mais de 

25 bilhões nos próximos quatro anos (2014/2017) 8
. 

Como já dito, a matéria foi objeto de vários litígios judiciais, sendo que, 

atualmente, existe um processo de extrema importância para os Municípios tramitando no STF. 

Trata-se do Recurso Extraordinário n.º 603497, e por meio desta demanda foi determinada a 

exclusão da base de cálculo dos materiais empregados na construção civil, para fins de exigência 

do ISS.  

                                                           
8
 Dados feitos por estimativa na receita desta atividade e das arrecadações dos últimos cinco anos.  
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Importante mencionar que, esta decisão ainda não transitou em julgado, e foi 

julgada de forma monocrática (um único julgador) pendendo ainda de análise pelo plenário da 

Corte Suprema. Outro ponto, é que foi decidida a partir do Decreto-Lei 406/68, e não da atual 

Lei Complementar n.º 116/2003 (não há decisão da Corte Suprema sobre a atual legislação, mas 

pode seguir a tendência da antiga lei, por se tratar de redação semelhante). Por este motivo 

necessita que de forma urgente seja aclarada para evitar as distorções e interpretações 

equivocadas.  

Isso porque, os fiscos Municipais, de forma geral, entendem que a 

exclusão da base de cálculo é somente para os materiais produzidos pela própria 

construtora (fora do canteiro da obra). Os demais materiais integram o preço do serviço e 

sofrem incidência do imposto. Já as empresas avaliam que todos os insumos, inclusive aqueles 

fornecidos por empresas terceirizadas, podem ser deduzidos. 

Por outro lado, no caso do Superior Tribunal de Justiça, as decisões são na 

sua grande maioria favoráveis ao ente público Municipal, existindo inclusive súmula 

regulamentando a situação (Súmula 167 do STJ)
9
, mas que também vem dando abertura 

para novas decisões favoráveis às construtoras.  

No caso específico, as deduções permitidas pelo Superior Tribunal de Justiça são 

de forma estrita à Lei. A interpretação é sobre a autorização das deduções contida no parágrafo 

2º do art. 9º, do DL 406/68, em conjunto com as demais normas inscritas nos itens 32 e 34 da 

lista de serviços do mesmo diploma, as quais disciplinam as empreitadas e demais serviços 

relativos à construção civil (atuais itens 7.02 e 7.05 da Lei Complementar n. 116/03, que rege o 

ISSQN). 

                                                           
9
  Súmula 167: “O fornecimento de concreto, por empreitada, para construção civil, preparado no 

trajeto ate a obra em betoneiras acopladas a caminhões, e prestação de serviço, sujeitando-se apenas a 
incidência do ISS”. 
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Assim, os materiais devem compor a base de cálculo para fins de 

exigência do ISS, pois quando o construtor presta o serviço, ele atribui uma quantia 

específica à obra, já incluindo os valores dos materiais a serem utilizados na 

construção. 

Nesse contexto, o que é tributado é o serviço como um todo. Portanto, não 

há falar em dedução de materiais, pois os insumos compõem os  serviços, assim como o 

fisioterapeuta utiliza seus materiais para atender seus pacientes e se utiliza das 

ferramentas para prestar o serviço. E nesse sentido, este profissional já cobra o valor 

integral com o material de seu consultório na prestação. Fato  este que deve também 

ocorrer na construção civil. 

Se a interpretação de deduzir os materiais da base de cálculo persistir, 

outras atividades elencadas na lista anexa da Lei Complementar 116/2003 poderão 

exigir também a dedução de insumos por eles utilizados, como por exemplo, o dentista 

vai querer deduzir a amálgama e a anestesia do serviço para recolher menos ISS. A empresa de 

transporte escolar vai querer deduzir o combustível, o óleo de motor, o pneu, até estimar desgaste 

de peças para fins de recolhimento do tributo. 

Nota-se, inexiste razão lógica para retirar os materiais para fins de composição da 

base de cálculo. Isso faz perder o sentido próprio da tributação do Imposto Sobre Serviço.  

Neste caso, o princípio da isonomia deve ser observado, uma vez que não é 

razoável cobrar o ISS de algumas atividades e de outras não, conforme o art. 150, inciso II, da 

Constituição Federal: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 

profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 

jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

 Assim, por todas estas explanações e argumentações as alterações se fazem mais 

que necessárias, a fim de trazer segurança jurídica para a exigência do ISS nestas atividades, bem 

como justiça fiscal e tributária na cobrança deste tributo. 
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 5. DA ALTERAÇÃO DO LOCAL DE RECOLHIMENTO DOS PLANOS DE SAÚDE  

 

As atividades descritas nos subitens 4.22 e 4.23 da lista anexa da LC 116/2003 

correspondem aos serviços dos planos de saúde. Nesse, também há que existir correções na 

legislação em relação ao local de recolhimento.  

Os planos de saúdes se estabelecem onde há a efetiva contratação dos serviços, ou 

seja, no domicílio do tomador do serviço e constituindo toda a sua unidade econômica no 

território onde ocorrem os serviços prestados, mas recolhem o ISS no Município diverso de onde 

efetivamente deveria ser pago o tributo devido. 

Assim, deve haver também a modificação desse entendimento para trazer justiça 

fiscal ao caso. Nesse sentido, o local devido para recolhimento, é onde os estabelecimentos 

contratados concentram as atividades de recebimento de contraprestações pecuniárias dos 

beneficiários dos planos privados de assistência à saúde. 

 

6. DA REVOGAÇÃO EXPRESSA DO ART. 9º DO DECRETO-LEI DA 406/1968 

 

Outro ponto muito debatido pela sociedade jurídica é a revogação ou não desse 

dispositivo, que trata sobre o recolhimento do ISS de alíquota fixa, da sociedade uniprofissional, 

que muitos entendem não estar revogado.  

De fato, existem Municípios que ainda exigem a forma da alíquota fixa para 

sociedades consolidadas na forma uniprofissional (sociedade de profissionais). Esse 

entendimento foi proferido por diversos doutrinadores, a exemplo de Hugo de Brito Machado, 

onde afirma 

“a Lei Complementar n.º 116/2003 não revogou os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-

lei nº 406/68, de sorte que as leis municipais não podem submeter os trabalhadores 

autônomos nem as sociedades de profissionais ao ISS calculado sobre o preço dos 

respectivos serviços” (In Curso de Direito Tributário, 30ª edição, editora 

Malheiros, São Paulo-SP, p. 409).  
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Ou seja, por interpretações consolidadas no poder judiciário os Municípios estariam 

impedidos de dar efetivo cumprimento ao art. 7º da Lei Complementar 116 de 2003, não 

podendo cobrar alíquota variável desses contribuintes. 

A proposta é extinguir a alíquota fixa, possibilitando apenas que, dentro da 

autonomia do ente Municipal, o ente local conceda uma possível alíquota fixa para o profissional 

autônomo, e na forma que este entender devido, consoante a sua realidade econômica local. 

Deixar que a omissão em relação à alíquota fixa prevaleça na atual conjuntura é 

fazer com que permaneça a injustiça fiscal entre os contribuintes de mesma categoria. Exemplo 

disso é o médico que possui uma clínica há 10 anos e o médico recém inserido no mercado de 

trabalho. Enquanto o primeiro possui uma indicação grande de pacientes, por estar por um maior 

tempo no mercado, o segundo fica prejudicado por ter menos pacientes e tempo menor, sendo 

que ambos devem recolher o mesmo tributo sob a forma fixa, e não por cada serviço prestado.  

A mesma interpretação se dá aos casos de exigência do tributo sobre advogados. 

Existem os advogados que estão há tempos no mercado de trabalho, e os que ingressam 

recentemente na carreira.  

Enquanto o recém formado possui uma carta de clientes bem menor, e tem que 

recolher o imposto na mesma proporção, o que está a mais tempo no mercado possui uma 

enorme vantagem sobre o primeiro, pois se vale da experiência no meio e de uma carta bem 

maior. Porém, ambos recolhem de forma igualitária o mesmo tributo. Assim, o profissional mais 

novo fica prejudicado pela própria legislação.  

Para por fim a estas discussões, e fazer justiça fiscal ao caso, impõe-se que 

seja revogado integralmente o art. 9º do Decreto-Lei da 406/68. Por outro lado, optou-se por 

deixar no artigo 7º a possibilidade de cada ente público municipal cobrar dos profissionais que 

laboram de forma personalíssima (forma pessoal) o tributo devido de determinadas atividades. 

Por tal razão, se proporcionou a faculdade para que os Municípios cobrem as alíquotas de forma 

variável ou fixa, conforme sua realidade socioeconômica. 

 

7. ATUALIZAÇÃO DOS NOVOS ITENS DA LISTA DE SERVIÇOS E ALTERAÇÃO DO ART. 6º 
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A Lei Complementar nº 116, de 2003, merece, ainda, adequar-se no que diz respeito 

à lista de serviços anexa. 

Com o desenvolvimento de novas tecnologias e novos materiais, bem como com o 

surgimento de novas demandas e até mesmo do crescimento da economia do país, surgiram 

novas modalidades de prestação de serviços, e que estão de fora da lista anexa da Lei.  

Neste caso além de não estarem recolhendo o tributo devido ao fisco Municipal, 

também não estão sendo tributadas por outro ente federativo relativo à hipótese de incidência 

tributária de determinadas atividades. 

Neste sentido, algumas atividades estão tendo privilégios fiscais, a exemplo da 

elaboração de programas em/para computadores. Este procedimento não atende ao princípio 

constitucional da isonomia, incorrendo em desigualdade tributária, bem como fere o princípio da 

capacitada contributiva. 

Com isso, a fim de tributar os serviços inseridos na lista anexa, checou-se a efetiva 

ocorrência da prestação de serviços. As características de serviços é que possibilita a cobrança do 

tributo. Soma-se a isso a ocorrência da “prestação” do serviço.  

Para que haja a prestação do serviço é imperioso o esforço humano, com fins 

econômicos, para caracterizar a obrigação de fazer. Assim, consoante o texto constitucional é a 

noção do trabalho que corresponde, genericamente, a um “fazer”. Conforme interpretação dada 

por Barreto, verifica-se que a noção de serviço é um tipo de trabalho que alguém desempenha 

para terceiros. Para Barreto serviço é todo esforço humano desenvolvido em benefício de outra 

pessoa
10

. 

O fato é que, a essência da prestação de serviço (o núcleo do negócio jurídico), 

ocorre de forma a ter, in casu, a bilateriedade. A encomenda por sua vez para ser atendida exige 

esforço humano (realização de um serviço), é remunerado para tal (é de forma onerosa e não 

gratuita), e possui o destinatário específico, que é o encomendante do material entregue ou 

serviço realizado. 

Assim, verificou-se a necessidade de inclusão de outros itens e subitens na lista 

anexa da Lei Complementar n.º 116/2003, aos quais segue anexo a este material, já que após 10 

                                                           
10

 BARRETO, Aires F. ISS na Constituição e na Lei. Dialética, 2003, pág. 29. 
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anos de Lei não houve nenhuma atualização dos itens, tendo em vista que outros serviços foram 

surgindo com novas técnicas de trabalho e serviços. 

Por fim, Considerando a funcionalidade e praticidade que proporcionou o inciso II 

do artigo 6º da atual lei vigente, obrigando a retenção do imposto por parte do tomador de 

serviços, e estes caracterizados pela sua execução no domicilio do tomador, a ampliação dos 

itens que tem esta característica tornou-se uma necessidade.  

 

7.1 DA LISTA DE SERVIÇOS REFERENTE À TRIBUTAÇÃO SOBRE TECNOLOGIA E INTERNET 

A preocupação que se depreende do Projeto de Lei é louvável, atual e oportuna, 

também por sua intenção de conferir segurança jurídica ao tema da tributação na internet. Em 

busca de tais objetivos, deve ser observada, na proposição, a profícua acepção legal dos atores do 

setor, de forma a complementar o atual quadro normativo de forma duradoura.  

A atividade de conexão à internet (Serviço de Conexão à Internet-SCI), contudo, 

muito embora tenha natureza de serviço passível de tributação pelo ISS e hoje represente parte 

do estimado faturamento de R$ 1 Bilhão de reais dos provedores de SCI  espécie do gênero 

Serviços de Valor Adicionado
11

 (conforme definição contida no artigo 61, § 1º, da Lei nº 

9.472/1997- Lei Geral de Telecomunicações, abaixo transcrita), não encontra previsão expressa 

na Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº 116/2003 e, por conta disso, não vem sendo 

tributada pelos Municípios. 

Diante disso, a inclusão do Serviço de Conexão à Internet no Projeto de Lei ora 

submetido à apreciação das Casas do Congresso Nacional é de todo necessária, pois tem por 

finalidade sanar a omissão legislativa verificada, de forma que os Municípios possam exercer a 

sua competência tributária de forma plena, cobrar o ISS sobre essa atividade, e resolver 

definitivamente a insegurança jurídica hoje enfrentada.  

Vale ressaltar que a inclusão do item “serviço de conexão à internet” na Lista de 

serviços anexa à Lei Complementar nº 116/2003 não representa violação à competência 

tributária dos Estados da Federação prevista no artigo 155, inciso II, da Constituição Federal de 

1988, pois este serviço não se enquadra no conceito de serviço de comunicação tributável pelo 

ICMS. 

                                                           
11

 Informações e valores fornecidos pela Associação Brasileira de Internet - Abranet 
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Quanto ao assunto, vale esclarecer que o Serviço de Conexão à Internet encontra 

definição na lei regulatória como sendo Serviço de Valor Adicionado, que não está sujeito à 

outorga estatal da ANATEL, e, portanto, não se confunde com o serviço de (tele) comunicação 

passível de tributação pelo ICMS.  

Nesse sentido verificamos a redação do artigo 61, § 1º, da Lei nº 9.472/1997 (“Lei Geral das 

Telecomunicações – LGT”), bem como da Resolução nº 004/2011 do Comitê Gestor da Internet 

no Brasil e da Portaria da Anatel nº 148/1995, que aprova a Norma nº 004/95 referente ao Uso da 

Rede Pública de Telecomunicações para acesso à Internet: 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997  
 
Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação 
de informações. 
§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, 
classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá 
suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição. 
 
 
Resolução CGI.br/RES/2011/004/P – Sobre NORMA 004/95, Anatel 
 
Reafirmar o entendimento de que o serviço de conexão à Internet é um serviço de valor 
adicionado, que não se confunde com a rede de telecomunicações que lhe dá suporte; 
Ressaltar que, usando seja qual for o meio de transmissão, o acesso à rede e às 
aplicações que a Internet disponibiliza é sempre resultado da conjugação de dois serviços: 
um serviço de telecomunicações e um serviço de conexão, a cargo do seu respectivo 
prestador; 
 
Portaria nº 148, de 31 de maio de 1995, aprova a Norma nº 004/95 – Uso da Rede de 
Telecomunicações para acesso à Internet 
 
3. DEFINIÇÕES 
Para fins desta Norma são adotadas as definições contidas no Regulamento Geral para 
execução da Lei nº 4.117, aprovado pelo Decreto nº 52.026, de 20 de maio de 1963, 
alterado pelo Decreto nº 97.057, de 10 de novembro de 1988, e ainda as seguintes: 
a) Internet: nome genérico que designa o conjunto de redes, os meios de transmissão e 
comutação, roteadores, equipamentos e protocolos necessários à comunicação entre 
computadores, bem como o "software" e os dados contidos nestes computadores; 
b) Serviço de Valor Adicionado: serviço que acrescenta a uma rede preexistente de um 
serviço de telecomunicações, meios ou recursos que criam novas utilidades específicas, 
ou novas atividades produtivas, relacionadas com o acesso, armazenamento , 
movimentação e recuperação de informações; 
c) Serviço de Conexão à Internet (SCI): nome genérico que designa Serviço de Valor 
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Adicionado, que possibilita o acesso à Internet a Usuários e Provedores de Serviços de 
Informações; 

 

Em relação ao tema, ainda, importante mencionar que a Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial 

nº 456.650/PR, que o serviço de conexão à internet corresponde a um serviço de valor 

adicionado sobre o qual não incide o ICMS. Posteriormente a esse julgamento, em 13.12.2006, 

foi aprovada a Súmula nº 334, por aquele Tribunal para reconhecer que: “o ICMS não incide no 

serviço dos provedores de acesso à Internet.”. 

Sendo assim, diante do reconhecimento da Lei e do Judiciário quanto à natureza da 

atividade de conexão à internet, que pode ser prestada sobre qualquer tipo de serviço de 

telecomunicação propício ao acesso físico á internet (banda estreita, banda larga, cabo etc.) pelos 

chamados “provedores puros”, que não são empresas de telecomunicações, é necessária e 

oportuna a inclusão do dispositivo proposto na lista de serviços passíveis de tributação pelo ISS, 

para que exista competência dos municípios para tributar tais agentes. 

Por outro lado, mencionada inclusão não extrapola a competência dos Estados e do 

Distrito Federal para cobrança do ICMS, este devido sobre os serviços de comunicação, a cargo 

dos respectivos prestadores de telecomunicações. De fato, alguns provedores de comunicação 

também exercem a atividade de conexão à internet, mas a maioria dos provedores deste serviço 

exerce tal atividade de forma isolada, seja na banda larga ou estreita. Vale mencionar que tal 

serviço é composto das rotinas lógicas, necessárias à atribuição do IP (Internet Protocol), 

autenticação, acompanhamento, armazenamento de dados e outras rotinas relacionadas à 

segurança na rede. 

Assim, a inclusão da atividade “serviço de conexão à internet” traz redação 

harmônica com o ordenamento existente, evitando confusão com a atividade que disponibiliza os 

meios físicos para o acesso à internet, desempenhada pelas empresas de telecomunicações e 

sujeita ao ICMS.   

Por isso, a expressão “serviço de valor adicionado” complementa a intenção do 

dispositivo de segregar as atividades puramente de valor adicionado, tributando-a pelo ISS, das 

atividades desempenhadas pelas empresas de telecomunicações (que também podem incluir os 

serviços de valor adicionado). 

 

8. CONCLUSÃO 

 

As inovações modificativas que hora se propõe visam unicamente trazer melhorias 

na atual forma de cobrança e fazer justiça frente às perspectivas que a Lei deve implantar.  

Para isso, foi considerado toda legislação em vigor e seus aspectos históricos, tendo 

interpretação sistemática dos princípios constitucionais tributários, bem como das perspectivas 
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de receitas sem afetar a atual forma de cobrança. Além disso, houve profundo respeito aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, consoante as inúmeras dificuldades enfrentadas 

pela fazenda municipal em obter de forma justa a receita de algumas atividades tributadas. 

Ressalta-se que, as medidas adotadas evitarão que muitas demandas judiciais sejam 

ajuizadas com discussões nas interpretações judiciais equivocadas ou divergentes entre os 

litigantes (fisco municipal e contribuinte).  

Cabe mencionar que as medidas propostas, salvo os acréscimos na lista anexa, em 

nada conflitam com outros Entes da Federação como o Estado e a União, podendo ganhar total 

apoio no pleito. 

Ainda, não podemos mais deixar que setores da sociedade com expressivas 

capacidades econômicas deixem de recolher o imposto devido, a exemplo do leasing, 

administradores de cartão de crédito, e a construção civil.   

A atual legislação do ISS precisa ser aperfeiçoada para atender ao princípio da 

distribuição justa do imposto, impedindo as distorções que estão ferindo gravemente os 

princípios da Constituição Federal por uma tributação justa, impedindo o desenvolvimento da 

sociedade como um todo. 

Assim, comprovado o relevante interesse público na adoção das medidas 

contempladas no presente Projeto de Lei Complementar, sugerido pela Confederação Nacional 

de Municípios. 

 

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
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previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino.  

 

Seção III 

Dos Impostos da União 
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Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  
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I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou 

ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação 

de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou 

pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
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IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  
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c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
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II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 

lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 

mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 

pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 

prestado.  

 

Art. 2º O imposto não incide sobre:  

I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
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II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 

bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 

crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 

por residente no exterior.  

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 

lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  

XI - (VETADO)  

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
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XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 

da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 

de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 

haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

subitem 20.01.  

 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 

configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

 

Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  

 

Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 

da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 

em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 

se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 

integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 

efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
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II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 

7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

 

Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 

conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 

cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 

7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

 

Art. 8º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

são as seguintes:  

I - (VETADO)  

II - demais serviços, 5% (cinco por cento).  

 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º , 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 

setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 

de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 

Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  

 

Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 

 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 

 

1.02 - Programação. 

 

1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
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1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 

 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 

programas de computação e bancos de dados. 

 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

 

 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  

 

 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 

 

3.01 - (VETADO) 

 

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

 

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 

,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 

canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza. 

 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

 

 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

 

4.01 - Medicina e biomedicina. 

 

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-

sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-

socorros, ambulatórios e congêneres. 

 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
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4.05 - Acupuntura. 

 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

 

4.07 - Serviços farmacêuticos. 

 

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  

 

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 

 

4.10 - Nutrição. 

 

4.11 - Obstetrícia. 

 

4.12 - Odontologia. 

 

4.13 - Ortóptica. 

 

4.14 - Próteses sob encomenda. 

 

4.15 - Psicanálise. 

 

4.16 - Psicologia. 

 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

 

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

 

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 

espécie. 

 

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

 

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 

médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 

beneficiário. 

 

 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
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5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 

 

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 

 

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 

 

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

 

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

 

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 

espécie. 

 

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

 

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 

 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

 

 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 

 

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 

 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

 

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 

 

6.05 - Centros de emagrecimento,spae congêneres. 

 

 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 

manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 

congêneres. 

 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 

civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 

poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 

instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
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mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 

que fica sujeito ao ICMS). 

 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 

outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 

básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

 

7.04 - Demolição. 

 

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 

da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 

parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 

do serviço. 

 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 

 

7.08 - Calafetação. 

 

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 

final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 

biológicos. 

 

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 

pulverização e congêneres. 

 

7.14 - (VETADO) 

 

7.15 - (VETADO) 

 

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 

 

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

 

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 

congêneres. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-385/2014 
 

58 

 

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 

urbanismo. 

 

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 

topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

 

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 

pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 

petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

 

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

 

 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 

e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 

 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer natureza. 

 

 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

 

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-

hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 

e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 

gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 

turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

 

9.03 - Guias de turismo. 

 

 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

 

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 

crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 

contratos quaisquer. 
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10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 

artística ou literária. 

 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 

(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 

Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

 

10.06 - Agenciamento marítimo. 

 

10.07 - Agenciamento de notícias. 

 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 

por quaisquer meios. 

 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

 

 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 

 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações. 

 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

 

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie. 

 

 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

 

12.02 - Exibições cinematográficas. 

 

12.03 - Espetáculos circenses. 

 

12.04 - Programas de auditório. 
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12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

 

12.10 - Corridas e competições de animais. 

 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador. 

 

12.12 - Execução de música. 

 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 

 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 

 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 

óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

 

 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

 

13.01 - (VETADO) 

 

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 

congêneres. 

 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 

trucagem e congêneres. 

 

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
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13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 

 

 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

 

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 

blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 

 

14.02 - Assistência técnica. 

 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 

ao ICMS). 

 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 

plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 

industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 

 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 

 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

 

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 

 

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 

 

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

 

14.12 - Funilaria e lanternagem. 

 

14.13 - Carpintaria e serralheria. 

 

 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 

congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
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15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 

aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 

referidas contas ativas e inativas. 

 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 

atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 

atestado de capacidade financeira e congêneres. 

 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 

exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 

bancos cadastrais. 

 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 

abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 

agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 

de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 

ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 

atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 

fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 

meio ou processo. 

 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 

contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 

alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 

de crédito, para quaisquer fins. 

 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 

obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 

serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 

quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 

efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 

posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 

impressos e documentos em geral. 

 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 

reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
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15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 

cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 

cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 

viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 

crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 

em geral relacionadas a operações de câmbio. 

 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 

cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 

inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 

inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 

pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 

relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 

contas em geral. 

 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 

quaisquer, avulso ou por talão. 

 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 

análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 

contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 

imobiliário. 

 

 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

 

 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 

 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 

lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 

qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 

redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 

congêneres. 
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17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 

administrativa. 

 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 

 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 

ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

 

17.07 - (VETADO) 

 

17.08 - Franquia (franchising). 

 

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

 

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

 

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

 

17.13 - Leilão e congêneres. 

 

17.14 - Advocacia. 

 

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

 

17.16 - Auditoria. 

 

17.17 - Análise de Organização e Métodos. 

 

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

 

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

 

17.21 - Estatística. 

 

17.22 - Cobrança em geral. 
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17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 

relacionados a operações de faturização (factoring). 

 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

 

 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 

 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 

 

 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 

pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

 

 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 

e metroviários. 

 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 

passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 

de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 

movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 

serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 

armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 

aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 

passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

 

 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

 

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
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22 - Serviços de exploração de rodovia.  

 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 

usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 

adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 

usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 

normas oficiais. 

 

 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  

 

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

 

 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres.  

 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

 

 

25 - Serviços funerários.  

 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 

transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 

desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 

embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

 

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

 

25.03 - Planos ou convênio funerários. 

 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

 

 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 

ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

 

 

27 - Serviços de assistência social. 
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27.01 - Serviços de assistência social. 

 

 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

 

 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

 

29.01 - Serviços de biblioteconomia. 

 

 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

 

 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 

congêneres. 

 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres. 

 

 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

 

 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

 

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

 

 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

 

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

 

 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
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36 - Serviços de meteorologia. 

 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

 

 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

 

 

38 - Serviços de museologia. 

 

38.01 - Serviços de museologia. 

 

 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 

 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 

serviço). 

 

 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

 

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

 

 

DECRETO-LEI Nº 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 
 

 

Estabelece normas gerais de direito financeiro, 

aplicáveis aos impostos sôbre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sôbre 

serviços de qualquer natureza, e dá outras 

providências.  

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 9º A base de cálculo do impôsto é o preço do serviço.  

§ 1º Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, o impôsto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em 

função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a 

importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.  
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§ 2º Na prestação dos serviços a que se referem os itens 19 e 20 da lista anexa o 

impôsto será calculado sôbre o preço deduzido das parcelas correspondentes: (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 834, de 1969) 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços; (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 834, de 1969) 

b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo impôsto.  (Redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 834, de 1969) 

3º. Quando os serviços a que se referem os itens I, III IV (apenas os agentes da 

propriedade industrial), V e VII da lista anexa forem prestados por sociedades estas ficarão 

sujeitas ao impôsto na forma do § 1º, calculado em relação a cada profissional habilitado, 

sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade embora assumindo 

responsabilidade pessoal, nos têrmos da lei aplicável.  

§ 3º Quando os serviços a que se referem os itens 1, 2, 3, 5, 6, 11, 12 e 17 da lista 

anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao impôsto na forma do § 1º, 

calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste 

serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos têrmos da lei 

aplicavél.       (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 834, de 1969) 

§ 3° Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 

92 da lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma 

do § 1°, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que 

preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos 

termos da lei aplicável.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 1987) 

§ 4º Na prestação do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o imposto 

é calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta daela da extensão da 

rodovia explorada, no território do Município, ou da metade da extensão de ponte que una 

dois Municípios. (Incluído pela Lei Complementar nº 100, de 1999) 

§ 5º A base de cálculo apurado nos termos do parágrafo anterior: (Incluído pela 

Lei Complementar nº 100, de 1999) 

I - é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de pedágio, para 

sessenta por cento de seu valor; (Incluído pela Lei complementar nº 100, de 1999) 

 

II – é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança de pedágio, do 

complemento necessário à sua integralidade em relação à rodovia explorada. (Incluído pela 

Lei complementar nº 100, de 1999) 

§ 6º Para efeitos do disposto nos §§ 4o e 5o, considera-se rodovia explorada o 

trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio ou entre o 

mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia. (Incluído pela Lei Complementar 

nº 100, de 1999) 

 

Art 10. (Revogado pela Lei Complementar nº 116, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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